
INDICAÇÃO Nº 
185
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Departamento de Águas e Energia Elétrica, da Secretaria da Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos sejam adotadas as providências no sentido de realizar a capinação e a roçagem da margem do Rio Tamanduateí, nas margens da Avenida do Estado, no Município de Santo André próximo à divisa com o Município de Mauá.
JUSTIFICATIVA

Este Parlamentar recebeu denúncias de que, em razão do mato se encontrar excessivamente alto nas margens do Rio Tamanduateí, chegando mesmo a tomar parte da pista da Avenida do Estado, no Município de Santo André, próximo à divisa com o Município de Mauá, estão ocorrendo situações de violência e tentativas de assalto, praticado por meliantes que ali se escondem, aproveitando a quando os semáforos estão fechados para os motoristas e usuários que por ali trafegam, havendo a necessidade de capinação e roçagem do mato naquela e outras áreas adjacentes, tendo em conta que o Rio Tamanduateí é de responsabilidade do D.A.E.E., inclusive suas margens. Por esse motivo, demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da providência indicada, é que apresentamos esta Proposição ao Senhor Governador.
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Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Turco
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